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DOCUMENTO DE FORMALIZAGAO DA DEMANDA

Secretaria de Educagédo, Cultura, Desporto e Turismo de André da Rocha

Setor Requisitante : Secretaria de Educacédo, Cultura, Desporto e Turismo

Responsavel pela Demanda: Isabel | Cargo: Secretaria de Educagéo,

Josefina Defaveri Jacques Cultura, Desporto e Turismo

E-mail: Telefone: (54)996084289

educacao@andredarocha.rs.gov.br

1. Objeto da Contratagao

A contratacdo visa a execugdo de servicos técnicos especializados para a
renovacao, complementacao e adequacao dos PPCls e a obtencéo dos Alvaras
de Prevencdo e Protegcdo Contra Incéndios, junto ao Corpo de Bombeiros
Militar, referentes aos prédios publicos: Galpéc do Parque de Eventos Municpal;

Pavilhdo de Exposi¢éo de Animais e Centro Esportivo Guilherme

2. Justificativa da necessidade da contratacdo

2.1. Objetivos da Contratacao : A contratacdo de empresa especializada para
renovacao, complementacéo e adequagao dos Planos de Prevengao e Protecao
Contra Incéndio (PPCls), bem como para a obtencéo de alvaras de prevengao
e protecdo contra incéndio, se faz necessaria, uma vez que proporciona a
administracéo os seguintes beneficios:

1. Conformidade legal: garante que todos os prédios publicos estejam de acordo
com as normas do Corpo de Bombeiros e a legislacao vigente, evitando multas,

san¢des e responsabilizagéo civil ou administrativa.
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2. Seguranga de servidores e usuarios: promove ambientes seguros, reduzindo
riscos de acidentes e incéndios.

3. Eficiéncia e padronizagdo: assegura que os PPCls sejam elaborados e
atualizados com metodologias corretas e padronizadas, otimizando processos
internos.

4. Agilidade na obtencdo de alvaras: profissionais especializados agilizam a
tramitagdo junto aos érgdos competentes, evitando retrabalho.

5. Redugdo de custos futuros: a prevencdo adequada evita despesas
decorrentes de emergéncias, danos materiais e interrupgéo de servigos.

6. Transparéncia e respaldo técnico: a documentacéo técnica fornecida serve
como comprovacgéo em auditorias e fiscalizages.

Dessa forma, a contratacdo atende aos principios da eficiéncia, legalidade e

seguranca, trazendo beneficios concretos a administracéo publica.

3. Quantidade de servico/materiais a ser contratada

3.1. Quantidade a ser contratada: Trata-se da necessidade de renovacéo dos
Projetos de Prevencdo e Protegdo Contra Incéndios (PPCI) e respectivos
Alvaras de Prevencdo e Protecdo Contra Incéndios (APPCI) referentes aos

prédios publicos de uso coletivo do Municipio, notadamente:

e Galpao do Parque de Eventos Municipal;
e Pavilhdo de Exposicéo de Animais;
e Centro Esportivo Educacional Guilherme Furtado Jacques (Ginasio da

Escola).

3.2. Justificativa para a quantidade desejada: A contratacdo acima citada
garantird a plena regularizacdo dos prédios municipais, assegurando sua

utilizagdo com seguranga e em conformidade com a legislagéo aplicavel.

4. Previsado de data em que deve ser iniciada a prestacdao dos servicos, ou

de entrega dos bens ou materiais

No dia seguinte a assinatura do contrato.
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5. Indicagcdo do membro da equipe de planejamento e se necessario o
responsavel pela fiscalizacao

Nome: Silvania Gonzatto Nome: Isabel Josefina D. Jacques

Cargo: Assistente Administrativo Cargo: Secretaria de Educacao,

Cultura , Desporto e Turismo.

André da Rocha, 19 de agosto de 2025
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Isabel Josefina Defaveri Jacques

Secretaria de Educacg, Cultura, Desporto e Turismo
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